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COMISSÃO DE CIDADANIA 

 

Projeto de Lei n° 131/2022 

Relator: Vereador Edson de Souza - PDT 

 

Trata-se de propositura, de autoria do Vereador Gerson Alves de Souza 

- PTB, cujo objeto é DISPOR SOBRE O CONTROLE DA POLUIÇÃO 

SONORA E OS LIMITES MÁXIMOS DE INTENSIDADE DA EMISSÃO DE 

NÍVEIS DE RUÍDO RESULTANTES DE ATIVIDADES URBANAS E 

RURAIS NO MUNICÍPIO DE ASSIS. 

Constata-se que, a presente propositura tem por finalidade o 

ajustamento legal, a qual terá uma compreensão melhor lapidada na sua eficácia, em 

face dos procedimentos administrativos que envolvem a atuação do Poder Executivo, 

através dos seus órgãos e setores. 

Quanto à área de Cidadania, sobre o Social, verifica-se que a proposta 

é de notório interesse público.  

Portanto, diante do exposto, manifesto-me de forma favorável à 

apreciação e deliberação do presente projeto em Plenário. 

 

É o relatório. 

 

Sala das Comissões, 09 de setembro de 2022. 

 

 

EDSON DE SOUZA 

Relator 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da MP 2.200-2/2001 e da Resolução Municipal nº 189/2015. 
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